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         Análise técnica de recursos

Prezados,
     

Vimos, por meio deste documento, apresentar tempestivamente justificativa ao recurso impetrado pela
empresa, VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA.

Em análise aos argumentos das empresas impetrantes, a equipe técnica da Secretaria de Educação
entende que não merece provimento os recursos impetrados pelos fatos que se seguem.

Foi  avaliado  que  o  monitor  oferecido  pela  empresa  não  atende  ao  que  está  explicitado  no  edital.
Entendemos que por não possuir tal dispositivo, fica o equipamento impossibilitado de ser aceito, mesmo com a
solução apresentada no Recurso Administrativo

A  Lei  no  14.133/2021,  que  rege  as  licitações  e  contratos  administrativos,  exige  o  princípio  da
Vinculação ao edital. No qual impõe que todos os requisitos  estabelecidos no edital deverão ser cumpridos.

     Encaminho para seguimento do processo em tela, reservo-me no direito de dirimir qualquer dúvida
que ainda persistir. 

Sem mais para o momento, subscrevo-me.

   

Monitor: Tela  21,5”  widescreen,  resolução  FHD  1920x1080,  saída  fone  de
ouvido, ajuste de inclinação, conexão HDMI e VGA.
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